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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL

Unidade: 001 CAMARA MUNICIPAL TOTAL UNIDADE: 1.900.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 1.900.000,00

CÓDIGO

INVESTIR EM OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 15.000,0001 031 00011 002

Inclui reformas de infraestrutura, adequações físicas e modernização de espaços para atendimento público e atividades legislativas.

MANTER A GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 1.885.000,0001 031 00012 001
Manutenção dos trabalhos e atividades do Poder Legislativo Municipal; Dar continuidade e aprimorar o processo Legislativo para atendimento das
matérias de competência Municipal; Cuidar nos termos da legislação em vigor da fiscalização orçamentária, financeira e patrimonial do Município.
Engloba gestão de recursos humanos, materiais, financeiros e de tecnologia, assegurando eficiência e transparência nas operações da Câmara
Municipal.

TOTAL GERAL: 1.900.000,00


